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DECRETO No 7.350, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre a elevação da categoria do
Consulado em Rivera, na República Orien-
tal do Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 60 da Estrutura Regimental, apro-
vada pelo Decreto no 7.304, de 22 de setembro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica elevado à categoria de Consulado-Geral o Con-
sulado do Brasil em Rivera, na República Oriental do Uruguai.

Art. 2o O Anexo I ao Decreto no 1.018, de 23 de dezembro
de 1993, na parte referente à República Oriental do Uruguai - Con-
sulado em Rivera, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Consultado-Geral em Rivera" (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de outubro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

DECRETO DE 27 DE OUTUBRO DE 2010

Declara luto oficial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atri-

buições e tendo em vista o disposto no art. 88 das Normas do

Cerimonial Público, aprovadas pelo Decreto no 70.274, de 9 de março

de 1972,

D E C R E T A :

Artigo único. É declarado luto oficial em todo País, por três

dias, a partir desta data, em sinal de pesar pelo falecimento do

Senador ROMEU TUMA.

Brasília, 27 de outubro de 2010; 189º da Independência e

122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

DECRETO DE 27 DE OUTUBRO DE 2010.

Declara luto oficial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atri-

buições e tendo em vista o disposto no art. 88 das Normas do

Cerimonial Público, aprovadas pelo Decreto no 70.274, de 9 de março

de 1972,

D E C R E T A :

Artigo único. É declarado luto oficial em todo País, por três

dias, a partir desta data, em sinal de pesar pelo falecimento de NÉS-

TOR CARLOS KIRCHNER, ex-Presidente da República Argentina e

Secretário-Geral da União de Nações Sul-Americanas (Unasul).

Brasília, 27 de outubro de 2010; 189º da Independência e

122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

DECRETO DE 27 DE OUTUBRO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em

favor do Ministério das Cidades, crédito su-

plementar no valor de R$ 9.095.000,00, pa-

ra reforço de dotações constantes da Lei

Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista

a autorização contida no art. 4o, incisos IV, alínea "b", V, alínea "a",

e IX, da Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

12.214, de 26 de janeiro de 2010), em favor do Ministério das

Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 9.095.000,00 (nove

milhões, noventa e cinco mil reais), para atender à programação

constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que

trata o art. 1o decorrem de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de

R$ 7.813.000,00 (sete milhões, oitocentos e treze mil reais), conforme

indicado no Anexo II deste Decreto; e

II - emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Na-

cional, no valor de R$ 1.282.000,00 (um milhão, duzentos e oitenta e

dois mil reais).

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de outubro de 2010; 189º da Independência 122º

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 9.095.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0283 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL INTERNA

9.095.000

28 843 0905 0283 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL INTERNA - NACIONAL

9.095.000

F 2 0 90 0 144 3.075.000

F 6 0 90 0 143 6.020.000

TOTAL - FISCAL 9.095.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.095.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 7.813.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

7.813.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

7.813.000

F 2 0 90 0 144 2.593.000

F 6 0 90 0 143 5.220.000

TOTAL - FISCAL 7.813.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.813.000




